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NOTA PRÉVIA À 3ª EDIÇÃO

Na anterior edição já foram consideradas as alterações introduzidas pelo DL  
nº 91/19, de 26 de julho, sobre o processo eletrónico, pela Lei nº 91/19, de 4 de se-
tembro, sobre o Tribunal dos Conflitos, e pela Lei nº 117/19, de 13 de setembro, que 
reintroduziu no CPC o recurso de inventário e alterou algumas regras do recurso de 
revisão e do regime do procedimento de injunção.

Frustrada que ficou a alteração ao CPC que constava da Proposta de Lei  
nº 92/XIV/2ª, por causa da dissolução da Assembleia da República depois de aquela 
Proposta ter sido aprovada na generalidade, cabe assinalar a Lei nº 55/21, de 13 de 
agosto, que alterou o regime da distribuição e da formação dos coletivos nos Tri-
bunais Superiores, de modo que os juízes adjuntos sejam determinados aleatoria-
mente, dentro de cada secção, e não de acordo com o critério da antiguidade rela-
tiva, a partir da identificação do relator.

Mas, acima de tudo, o que justifica esta 3ª edição do vol. I (Parte Geral e Processo 
de Declaração), em simultâneo com a 2ª edição do vol. II (Ação Executiva, Processos Es-
peciais e Processo de Inventário), são as atualizações doutrinais e jurisprudenciais mais 
relevantes. Do mesmo modo que nos obrigaram a refletir de novo sobre a resposta 
a algumas questões, também podem contribuir para facilitar a atividade dos que 
lidam com a matéria, nas áreas da magistratura, da advocacia ou da academia.

Maio de 2022

A. Abrantes Geraldes
Paulo Pimenta
Luís Filipe de Sousa
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NOTA PRÉVIA À 1ª EDIÇÃO

A elaboração de um Código de Processo Civil anotado (este vol. I abarca as nor-
mas da Parte Geral e da Ação Declarativa; o vol. II será dedicado à Ação Executiva e aos 
Processos Especiais) constitui uma tarefa cuja dificuldade é proporcional ao empenho 
que os autores lhe votaram, prosseguindo o objetivo de tornar mais claras para os 
profissionais forenses, e não só, as soluções que emergem dos preceitos anotados.

Constituindo um trabalho onde foi exercitada uma efetiva colegialidade, cada 
um dos autores entregou de penhor a vasta experiência nas respetivas áreas profis-
sionais (magistratura ou advocacia), mas também a que resulta, em maior ou menor 
grau, da docência universitária e/ou da formação de magistrados e de advogados, o 
que teve por efeito assegurar que as opiniões emitidas relevam essencialmente do 
contacto direto com os problemas que o quotidiano forense suscita na interpreta-
ção e aplicação de um diploma tão importante como o Código de Processo Civil.

As variadas experiências dos autores e o modo como isso se revela nas anotações 
permitem antever para esta obra uma função semelhante à que é desempenhada 
pelo G.P.S. (Global Positioning System): pretende-se que constitua um instrumento 
que faculte a todos os “tripulantes” do sistema da justiça na área do Direito Privado, 
a partir do local onde se encontram, a indicação das vias mais adequadas, mais céle-
res e mais seguras para atingir o destino.

Para o efeito, optou-se por explicitar o regime de um ponto de vista operacional, 
poupando tanto nas referências jurisprudenciais (agora de fácil acesso mediante 
busca informática, máxime através de www.dgsi.pt), como nos elementos de natu-
reza doutrinária, sem embargo das remissões para obras dos próprios autores, espe-
cialmente quando nelas se possam encontrar informações mais detalhadas sobre as 
questões tratadas. Naturalmente cada um dos autores está a par das divergências 
juris prudenciais ou doutrinais acerca dos mais variados assuntos, mas considerou-se 
que não existia vantagem na exposição de todas as polémicas, apostando na apresen-
tação das soluções que se afiguram mais razoáveis. Em certos casos mais duvi dosos ou 
em que não existe posição uniforme mesmo dentro do coletivo, ficaram expostas 
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alternativas, no intuito, sempre presente, de afastar qualquer dogmatismo e de pri-
vilegiar a busca das melhores soluções. 

Por razões de simplificação, os arestos dos tribunais, sem outra indicação, têm 
como fonte www.dgsi.pt e surgem identificados da forma mais simples, tendo por 
referência o primeiro descritor que é apresentado (v.g. STJ 21-2-17, 876/16), per-
mitindo a sua fácil localização. Foram usadas as seguintes siglas: STJ (Supremo Tri-
bunal de Justiça), RL (Relação de Lisboa), RP (Relação do Porto), RC (Relação de 
Coimbra), RE (Relação de Évora) e RG (Relação de Guimarães).

Esperam os autores que os profissionais forenses, seus destinatários mais ime-
diatos, mas também estudiosos do processo civil e mesmo alunos universitários,  
extraiam desta obra a utilidade com que a mesma foi idealizada, na certeza de que 
a evolução da jurisprudência ou da doutrina, a par de um mais aturado estudo das 
maté rias, poderá demandar, futuramente, a revisão e atualização de algumas posições.

Em suma, espera-se que a recetividade desta obra e a sua utilização quotidiana 
contrabalancem, largamente, os longos períodos de tempo que os autores dedica-
ram à sua execução, com privação de tempo para a vida familiar.

Abril de 2018

A. Abrantes Geraldes
Paulo Pimenta
Luís Filipe de Sousa
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NOTAS CURRICUL ARES

ANTÓNIO SANTOS ABRANTES GERALDES
– Juiz-Conselheiro do Supremo Tribunal de Justiça (de 2011 até 2022), agora em situa-

ção de jubilação/aposentação
– Correspondente Nacional da Academia das Ciências de Lisboa, Classe de Letras  

(5ª Secção: Direito e Ciência Política) (2019)

Anteriormente:
– Desembargador nas Relações de Coimbra e de Lisboa (1999-2011)
– Vogal do Conselho Superior da Magistratura (2004-2007)
– Docente do Centro de Estudos Judiciários, na Jurisdição Cível (1992-1998)
– Juiz de Direito do Tribunal Marítimo (1998-1999), do Tribunal Cível de Lisboa e 

(1987-1998) e do Tribunal Judicial de Vila Franca do Campo (1983-1987)

Foi ainda:
– Docente Convidado da Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa (Mes-

trado Forense e Arbitragem) (2015-2017, 2020-2022)
– Membro da Comissão de Revisão do CPC (2011)
– Membro do Grupo e do Conselho de Administração da Coletânea de Jurisprudência 

(1999-2018)

Publicações em livro:
– Recursos em Processo Civil (CPC de 2013) (7ª ed.)
– Recursos em Processo Civil – Novo Regime (CPC de 1961) (3ª ed.)
– O Novo Regime do processo de Inventário e Outras Alterações na Legislação Proces-

sual Civil (em coautoria)
– Temas da Reforma do Processo Civil – I vol. (Princípios Fundamentais do Processo Civil e 

Fase Inicial da Ação Declarativa) (2ª ed.)
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– Temas da Reforma do Processo Civil – II vol. (Audiência Preliminar; Saneamento e Con-
densação; Registo da Prova e Decisão da Matéria de Facto) (4ª ed.)

– Temas da Reforma do Processo Civil – III vol. (Procedimento Cautelar Comum) (4ª ed.) 
– Temas da Reforma do Processo Civil – IV vol. (Procedimentos Cautelares Específicos)  

(4ª ed.)
– Recursos no Processo do Trabalho
– Suspensão de Despedimentos e outras Providências Cautelares no Processo do Tra-

balho
– Temas Judiciários, Citações e Notificações e Custas Judiciais e Multas Cíveis
– Temas da Responsabilidade Civil – I vol. (Indemnização do Dano da Privação do Uso)  

(3ª ed.)
– Temas da Responsabilidade Civil – II vol. (Indemnização dos Danos Reflexos) (2ª ed.)

Algumas publicações em revistas jurídicas:
– “Registo da prova”, na revista Sub Judice
– “Reforma do processo civil e o foro laboral”, “Documentação e registo da prova em 

processo laboral”, “Reforma do processo civil e o foro laboral – processo executivo”, 
“Reforma do processo civil e o foro laboral – procedimentos cautelares”, “A recupera-
ção de empresas, a falência e o direito do trabalho” e “A reforma dos recursos introdu-
zida pelo DL nº 303/07 e os seus reflexos no CPT”, no Prontuário de Direito do Trabalho, 
do CEJ

– “Recursos sobre a matéria de facto em processo civil”, em “Reforma dos Recursos em 
Processo Civil – Trabalhos Preparatórios”

– “Cassação ou substituição. Livre escolha ou determinismo legislativo?”, em “As recentes 
reformas na ação executiva e nos recursos”

– “Reforma do regime de recurso cíveis”, na revista Julgar
– “Valor da jurisprudência cível” e “Exequibilidade da sentença condenatória quanto 

aos juros de mora”, na Coletânea de Jurisprudência
– “Recursos”, na Revista do Min. Público
– “Títulos executivos” e “O juiz e a execução”, na revista Themis, da FDUNL
– “Processo civil experimental”, em “Novas Exigências do Processo Civil”
– “Recursos no processo do trabalho”, em Estudos do Instituto de Direito do Trabalho
– “Responsabilidade civil no direito da propriedade industrial”, na revista Direito Indus-

trial
– “A responsabilidade civil extracontratual na jurisprudência do STJ”, na Revista de 

Direito Civil

Diversas participações em Colóquios, Conferências e Ações de Formação essencial-
mente na área do processo civil, do processo do trabalho e do direito das obrigações, quer 
no âmbito de ações de formação de magistrados (CEJ, CSM, PALOP), quer a solicitação de 
diversas Universidades (FDUL, FDUC, FDUNL, Escola de Direito da UC, Escola de Direito 
da UM) ou de Delegações da Ordem dos Advogados.
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PAULO JOSÉ REIS ALVES PIMENTA
– Advogado, com escritório no Porto, inscrito desde julho de 1992
– Mestrado em Direito (Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, Especializa-

ção em Ciências Jurídico-Processuais)
− Presidente do Conselho Regional do Porto da Ordem dos Advogados (mandatos 2017-

2019 e 2020-2022)
− Membro da Comissão de Reforma do Processo Civil, 2011
– Formador do Centro de Estágio do Conselho Distrital do Porto da Ordem do Advoga-

dos, sendo coordenador da área de Prática Processual Civil II (1996/2006)

Publicações em livro:
– Processo Civil (em coautoria)
– O Novo Processo Civil (em coautoria) (12ª ed.)
– A Fase do Saneamento do Processo antes e após a vigência do Novo Código de Pro-

cesso Civil 
− Introdução ao Estudo e à Aplicação do Código de Processo Civil de 2013 (em coautoria)
− Processo Civil Declarativo (3ª ed.)

Publicações em revistas jurídicas e outros meios:
– “Reconvenção”, no BFDUC
– “Ações e incidentes declarativos na dependência da execução”, na revista Themis, da 

FDUNL
– “Reflexões sobre a nova ação executiva” na revista Sub Judice
– “Breves considerações acerca do anunciado Regime processual especial e experimen-

tal”, no BOA
– “Notificação, citação e revelia”, na revista Themis, da FDUNL
– “As linhas fundamentais da ação executiva”, na Revista do CEJ
− “A fase introdutória da ação executiva”, na revista Maia Jurídica
− “A fase introdutória da ação executiva para pagamento de quantia certa após as altera-

ções introduzidas pelo DL nº 226/08”, na Revista Jurídica da Universidade Portucalense.
− “Tópicos para a reforma do processo civil português”, na revista Julgar
− “A ação executiva na revisão do processo civil”, na ROA
− “Saneamento e audiência preliminar”, na Revista do Min. Público
− “Os temas da prova”, na Revista Lusíada
− “Os temas da prova – O novo processo civil”, em Cadernos do CEJ

Mais de uma centena de conferências e palestras versando temas de processo civil, a con-
vite de diversas Universidades, do CEJ, da Ordem dos Advogados e de outras instituições.
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LUÍS FILIPE PIRES de SOUSA
– Juiz Desembargador no Tribunal da Relação de Lisboa desde 2016

Anteriormente: 
– Foi Juiz de Direito das Varas Cíveis de Lisboa entre 1999 e 2016
– Foi docente no Centro de Estudos Judiciários, na Jurisdição Civil, entre 2009 e 2011
– Mestrado Profissionalizante na FDUL, em 2016, com dissertação sobre o “Documento 

Eletrónico”
– Docente Convidado da Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa (Mes-

trado Forense e Arbitragem) (2021-2022)

Publicações em livro:
– Prova por Presunção no Direito Civil (3ª ed.)
– O Valor Probatório do Documento Eletrónico no Processo Civil (2ª ed.)
– Processos Especiais de Divisão de Coisa Comum e de Prestação de Contas (2ª ed.)
– Prova Testemunhal, Noções de Psicologia do Testemunho (2ª ed.)
– Direito Probatório Material Comentado (2ª ed.)

Publicações em revistas jurídicas e outros meios:
– “O ónus da prova na responsabilidade civil médica. Questões processuais atinentes à 

tramitação deste tipo de ações (competência, instrução do processo, prova pericial)”, 
na Revista do CEJ

– “Prova da Simulação”, na revista Julgar
– “O empenho ativo do juiz na obtenção da solução de equidade em sede de tentativa de 

conciliação”, na revista Julgar 
– “O standard de prova no processo civil e no processo penal”, em www.trl.pt e em https//

blogippc.blogspot.com 
– “Declarações de parte. Uma síntese”, em https//blogippc.blogspot.com
– “A valoração da prova pericial”, na Revista Portuguesa do Dano Corporal

É colaborador no Grupo da Coletânea de Jurisprudência
Teve intervenções em diversas ações de formação a magistrados, no Centro de Estudos 

Judiciários, bem como a advogados em colaboração com a Ordem dos Advogados (Porto)
É membro do IPPC (Instituto Português de Processo Civil).
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